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SEI nº 24.0.000000336-7

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2021

1° Termo Aditivo ao Contrato n° 007/2021
(Prorrogação  do  prazo  de  locação  do
imóvel  localizado  em  Cornélio  Procópio,
onde  se  encontra  a  sede  da  DPE/PR)
celebrado entre a Defensoria Pública do
Estado  do  Paraná  e  Odete  Scatolon  e
Helvécio Alves Badaró. 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE/PR), órgão público
estadual independente, inscrita no CNPJ sob o nº 13.950.733/0001-39, sediada
na  Rua  Mateus  Leme,  n°  1908,  Centro  Cívico,  Curitiba/PR,  doravante
denominada  CONTRATANTE,  neste  ato  representada  pelo  Defensor  Público
Geral do Estado do Paraná, Dr. MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ, portador da
Cédula de Identidade RG nº 13.879.613-2, inscrito no CPF sob o nº 360.178.388-
65 e ODETE SCATOLON, brasileira, separada consensualmente, dentista, RG n°
1.695.834-4-SP e  inscrita  no  CPF/MF sob  o  n°  049.182.218-90,  e  HELVÉCIO
ALVES  BADARÓ,  brasileiro,  separado  consensualmente,  dentista,  RG  n°
923.327-0-PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 204.169.549-87, ambos residentes e
domiciliados na rua Anchieta, nº 1676, Jardim Bandeirantes, Cornélio Procópio-
PR, doravante denominados LOCADORES, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo  ao  Contrato  nº  007/2021,  mediante  as  cláusulas  e  condições  adiante
expostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

1.1.  O  contrato  n°  007/2021 será  prorrogado  pelo  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)
meses, excluído o dia do termo final. Sendo assim, a vigência do presente aditivo
iniciará  em  14/04/2026  e  terminará  em  13/04/2028,  conforme  determinado  pelo
art.57 da Lei 8.666/93 e pelo art. 103 da Lei Estadual 15.608/07.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITIVO

2.1.  O  valor  do  aluguel  a  ser  pago  mensalmente  é  de  R$8.823,74 (oito  mil,
oitocentos e vinte e três reais e setenta e quatro centavos). O valor total do presente
Termo Aditivo, referente ao período de prorrogação de 24 (vinte e quatro) meses,
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totaliza em R$ 211.769,76 (duzentos e onze mil, setecentos e sessenta e nove reais
e setenta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O pagamento decorrente do objeto deste aditivo contratual correrá à conta dos
recursos da seguinte dotação orçamentária: 0760.03.061.24.8009 / 50 / 3.3 - Fundo
da  Defensoria  Pública  /  Recursos  Livres  (não  vinculados)  /  Outras  Despesas
Correntes,  Fonte  501-  Outros  Recursos  não  Vinculados  (250),  sendo  a  sua
execução através do detalhamento de despesa 3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis
de propriedade de Pessoa Física.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato
originário celebrado entre as partes e não modificadas por meio dos termos aditivos
subsequentes.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1. O presente instrumento deverá ser publicado no Diário Eletrônico da Defensoria
Pública do Paraná, devendo a publicação ser providenciada até o 5º (quinto) dia útil
do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do disposto no art. 110, da Lei nº
15.608/2007 e da Lei Estadual nº 20.927/2021, para que produza seus efeitos legais
e jurídicos.

E, por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo para
que se produzam os necessários efeitos legais.

Curitiba/PR, data da assinatura digital1.

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

1 A data da assinatura será a em que a LOCATÁRIO realizou a assinatura digital.
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ODETE SCATOLON
LOCADORA

HELVÉCIO ALVES BADARÓ
LOCADORA

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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EXTRATO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO 1°TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2021

 
Processo SEI: 24.0.000000336-7 – Dispensa de Licitação nº 004/2021
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR) e ODETE SCATOLON
e HELVÉCIO ALVES BADARÓ.
Objeto: Prorrogação do prazo de locação do imóvel localizado em Cornélio Procópio, onde se
encontra a sede da DPE/PR.
Valor Total: O valor total do presente Termo Aditivo, referente ao período de prorrogação de 24
(vinte e quatro) meses, totaliza em R$ 211.769,76 (duzentos e onze mil, setecentos e sessenta
e nove reais e setenta e seis centavos).
Nova vigência: O prazo de vigência da contratação será de 24 (vinte e quatro) meses, excluído
o dia do termo final. Sendo assim, a vigência do presente aditivo de prorrogação iniciará
em 14/04/2026 e terminará em 13/04/2028, prorrogável na forma dos artigos 57 da Lei 8.666/93
e art. 103 da Lei Estadual 15.608/07.
Dotação Orçamentária: 0760.03.061.24.8009 / 50 / 3.3 - Fundo da Defensoria Pública /
Recursos Livres (não vinculados) / Outras Despesas Correntes, Fonte 501- Outros Recursos
não Vinculados (250), sendo a sua execução através do detalhamento de despesa 3.3.90.36.15
- Locação de Imóveis de propriedade de Pessoa Física.
Fundamento legal: Lei 8.666/93; Lei Estadual 15.608/07.

 
MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

Documento assinado digitalmente por MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ, Defensor
Público-Geral do Estado do Paraná, em 13/11/2025, às 14:22, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defensoria.pr.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0193113 e o código CRC 49F6B124.

24.0.000000336-7 0193113v3

DOE nº 932
Disponibilização: 13/11/2025
Publicação: 13/11/2025
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INFORMAÇÃO

1. Trata-se da indicação dos recursos orçamentários-financeiros necessários à Prorrogação do
Contrato n.º 007/2021.

2. Conforme Minuta do 4º Termo de Apostilamento, o valor a ser considerado é de R$
211.769,76 para a prorrogação por um período de 24 meses, de 14/04/2026 até
14/04/2028, estimando-se uma despesa de R$ 75.590,04 em 2026, de R$ 105.884,88 em
2027 e de R$ 30.294,84 em 2028.

3 . Considerando a Proposta da Defensoria Pública ao Orçamento de 2026, apresentada ao
Poder Executivo estadual nos termos da Lei nº 22.250/2025

4 . Informa-se que o impacto calculado referente ao próximo exercício terá como fonte de
recursos o montante fixado na Proposta da Defensoria Pública ao Orçamento de 2026, em
futura Dotação Orçamentária codificada em 0760.03.061.24.8009 / 50 / 3.3 - Fundo da
Defensoria Pública / Recursos Livres (não vinculados) / Outras Despesas Correntes, fonte
501 - Outros Recursos não Vinculados (250), sendo a sua execução através do
detalhamento de despesa 3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis de propriedade de
Pessoa Física.
 

5. Ao exercício subsequente (2027) serão considerados os valores à continuidade contratual
na respectiva proposta orçamentária.

6. Deste ato, encaminha-se à COJ.

7 . Solicita-se, quando da abertura da contabilidade orçamentária do exercício 2026 , o
regresso deste procedimento à Coordenadoria de Orçamento para ratificação desta
Indicação Orçamentária com a emissão da nota de empenho da despesa.

Documento assinado digitalmente por TAÍZA OLIVEIRA LOPES, Assessora, em 20/10/2025,
às 12:35, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 6474258808059650771

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defensoria.pr.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0176644 e o código CRC 4EB2A84B.
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